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PORTARIA N° 080/ 2026/ ANGRAPREV

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVI-

DÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS 

– ANGRAPREV, no uso da atribuição que lhe confere o Anexo I, 

Inciso 1, alínea “i”, da Lei nº 4542, de 29 de Dezembro de 2025, 

e considerando os despachos exarados nos autos do Processo Ad-

ministrativo SEI nº 2026-23000228 do Instituto de Previdência 

Social do Município de Angra dos Reis - ANGRAPREV, 14 de 

abril de 2026,

RESOLVE:

APOSENTAR  o servidor CARLOS EDUARDO SICSU GRIL-

LO, Docente II, Matrícula 4922, Referência 600, do Grupo Fun-

cional do Magistério, Parte Permanente da Prefeitura Municipal de 

Angra dos Reis, com base no Artigo 19, §2º, da Lei Complementar 

nº 014, de 21 de dezembro de 2021.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS,

17 DE ABRIL DE 2026

CARLOS RENATO PEREIRA GONÇALVES

DIRETOR – PRESIDENTE DO ANGRAPREV

PORTARIA N° 081/ 2026/ ANGRAPREV

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVI-

DÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS 

– ANGRAPREV, no uso da atribuição que lhe confere o Anexo I, 

Inciso 1, alínea “i”, da Lei nº 4542, de 29 de Dezembro de 2025, 

e considerando os despachos exarados nos autos do Processo Ad-

ministrativo SEI nº 2026-23000227 do Instituto de Previdência 

Social do Município de Angra dos Reis - ANGRAPREV, 15 de 

abril de 2026,

RESOLVE:

APOSENTAR  o servidor SÉRGIO AROUCA BRAZ, Agente Fis-

cal Sanitário, Matrícula 4761, Referência Classe Especial, do Gru-

po Funcional da Saúde, Parte Permanente da Prefeitura Municipal 

de Angra dos Reis, com base no Artigo 19, da Lei Complementar 

nº 014, de 21 de dezembro de 2021.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS,

17 DE ABRIL DE 2026

CARLOS RENATO PEREIRA GONÇALVES

DIRETOR – PRESIDENTE DO ANGRAPREV

PORTARIA Nº 123/2026/SEJIN 

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, JUVENTUDE E IN-

OVAÇÃO, no uso da competência que lhe confere o Decreto Mu-

nicipal nº 11.892, de 26 de janeiro de 2021, e tendo em vista o 

disposto no art. 125 da Lei nº 412, de 20 de fevereiro de 1995,

RESOLVE:

Art. 1º - INSTAURAR, Processo Administrativo Disciplinar 

para que a Comissão Processante Permanente – CPP, instituída 

pela Portaria nº 885/2025 do Exmo. Sr. Prefeito, apure eventu-

ais responsabilidades administrativas descritas no Processos SEI nº 

202601001038/202607000874  e seus anexos, bem como proced-

er ao exame dos atos e fatos conexos que emergirem no decorrer 

dos trabalhos.

Art. 2º – Estabelecer o prazo de 90(noventa) dias para conclusão 

dos trabalhos da referida Comissão, podendo ser prorrogado.

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

ANGRA DOS REIS, 17 DE ABRIL DE 2026

PAULO FORTUNATO DE ABREU

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO JUVENTUDE E INOVAÇÃO

PORTARIA Nº 121/2026/SEJIN 

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, JUVENTUDE E IN-

OVAÇÃO, no uso da competência que lhe confere o Decreto Mu-

nicipal nº 11.892, de 26 de janeiro de 2021, e tendo em vista o 

disposto no art. 125 da Lei nº 412, de 20 de fevereiro de 1995,

RESOLVE:

Art. 1º - INSTAURAR, Processo Administrativo Disciplinar para 

que a Comissão Processante Permanente – CPP, instituída pela 


